
  
 

PORTARIA Nº. 065, DE 19 DE MAIO DE 2026.

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha do Estado do Espírito 
Santo, usando de suas atribuições legais e no exercício do seu cargo,

CONSIDERANDO, a Lei Complementar nº 226, de 12 de janeiro de 2026, que altera a 
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020;

CONSIDERANDO, que em decorrência da revogação do art. 8º, caput, inciso IX, da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020, o período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 
volta a ser computado como tempo de efetivo exercício para fins de vantagens funcionais por 
tempo de serviço.

RESOLVE:

Art.  1º-  Computa-se  para  fins  do adicional  por  tempo de serviço e  do Adicional  de 
Assiduidade previstos nos artigos n.°s 73 e 74 da Lei Complementar n.° 44/2015 que dispõe 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos dos poderes executivo e legislativo do município 
de São Gabriel da Palha, das Autarquias e Fundações Públicas Municipais, o tempo de serviço 
correspondente ao período compreendido entre 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 ao 
Servidor  RENATO  TIMM  SIQUEIRA –  Mat.  159  – lotado  no  Cargo  de  Técnico  em 
Contabilidade, do Quadro de Carreira desta Egrégia Câmara Municipal.

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial dos 
Municípios.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 19 de maio de 2026.

EUCLÉSIO AGUILAR LIMA
Presidente

FABIANO OST
      1º Secretário
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